
 

Prefeitura Municipal de São João das 
Missões – MG 

 
CNPJ: 01.612.486/0001-81 

 

 

 

Pç. Vicente Paula, 300 – Centro - CEP: 39.475-000 

Fone/Fax: (38) 3613.8109 – 3613.8146 

e-mail: Prefeitura@saojoaodasmissoes.mg.gov.br 
 

PROCESSO Nº 085/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2022 

 

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO (a)(s), para a prestação dos serviços de avaliação e 

alienação de bens móveis inservíveis e sucatas de propriedade da Prefeitura Municipal de São João das 

Missões, pelo período de 12 (doze) meses, mediante as condições estabelecidas no presente 

instrumento convocatórias e seus anexos. 

DA SESSÃO PÚBLICA E INÍCIO DA ABERTURA DO CREDENCIAMENTO:  

DIA: 14/12/2022 

HORA: 09h00min. 

LOCAL: Praça Vicente de Paula, nº. 300, Centro, na Cidade de São João das Missões/MG, CEP. 

39.475-000. 

LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital estará disponível na íntegra 

através do E-mail: compras@saojoaodasmissoes.mg.gov.br, e no site 

www.saojoaodasmissoes.mg.gov.br 

  

mailto:compras@saojoaodasmissoes.mg.gov.br
http://www.saojoaodasmissoes.mg.gov.br/
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PROCESSO Nº 085/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2022 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES, inscrito no CNPJ sob o no. 01.612.486/0001-81, com 

endereço à Praça Vicente de Paula, nº. 300, Centro, na Cidade de São João das Missões/MG, CEP. 

39.475-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, torna público 

o CREDENCIAMENTO Nº. 04/2022, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

condições fixadas neste edital, para o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO (a)(s), para a prestação 

dos serviços de avaliação e alienação de bens móveis inservíveis e sucatas de propriedade da 

Prefeitura Municipal de São João das Missões-MG.  

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1 - A documentação exigida neste Edital para fins de credenciamento deverá ser apresentada ate as 

08h30min do dia 14/12/2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada à Praça Vicente 

de Paula, nº.300, Centro, na Cidade de São João das Missões/MG.  

2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitação, designada Portaria nº: 

046/2022, de 01.08.2022.  

3. Se no dia acima agendado para abertura da sessão não houver expediente no órgão, o recebimento e 

o início da abertura dos envelopes referentes a este Credenciamento serão realizados no primeiro dia útil 

de funcionamento da Prefeitura que se seguir. 

 

2 - DO OBJETO  



 

Prefeitura Municipal de São João das 
Missões – MG 

 
CNPJ: 01.612.486/0001-81 

 

 

 

Pç. Vicente Paula, 300 – Centro - CEP: 39.475-000 

Fone/Fax: (38) 3613.8109 – 3613.8146 

e-mail: Prefeitura@saojoaodasmissoes.mg.gov.br 
 

2.1. Constitui objeto do presente edital o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO (a)(s), para a prestação 

dos serviços de avaliação e alienação de bens móveis inservíveis e sucatas de propriedade da Prefeitura 

Municipal de São João das Missões. 

3. DOS SERVIÇOS 

3.1 Os serviços a serem prestados pelo Leiloeiro Oficial abrangem a organização, divulgação e 

realização de Leilões de bens móveis de propriedade da Prefeitura de São das Missões-MG, 

considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos, e de recuperação 

antieconômica. 

4 – DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO 

41. Poderão participar deste Credenciamento os leiloeiros devidamente inscritos na Junta Comercial de 

Minas Gerais, de acordo com o art 3° da IN DNRC n° 110/2009, e que atenderem a todas as exigências 

do Edital e seus Anexos.  

4.1.1. O credenciamento vigerá por 12 (doze) meses, contados da data da homologação da inscrição 

no cadastro da Prefeitura de São João das Missões.  

4.2. Os leiloeiros que tiverem a inscrição homologada serão cadastrados e ordenados mediante sorteio 

público a ser realizado pela Comissão de Leilão na Sala de Licitação.  

4.3. O cadastro será utilizado de forma a se estabelecer a ordem de designação e o rodízio dos 

leiloeiros, e será rigorosamente seguido, mantendo-se a sequência, a começar pelo primeiro sorteado.  

4.4. O ingresso de novo Leiloeiro no cadastro será na última posição, sem prejuízo a ordem de 

designação em andamento, e havendo novos leiloeiros, far-se-á, sorteio entre estes, ordenando-os após 

a última posição existente.  

4.5. O Leiloeiro que rejeitar a designação, ou que estiver impedido pela Junta Comercial do Estado do 

Minas Gerais de realizar leilões, perderá a vez, situação em que será chamado o próximo da ordem de 

designação.  
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4.6. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 

classificação, reordenando os demais.  

4.7. Pela prestação de serviços, o LEILOEIRO receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor de venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão. 

4.8. Não cabe à Prefeitura Municipal de São João das Missões qualquer responsabilidade pela cobrança 

da comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo LEILOEIRO para recebê-la. 

4.9. Caso não ocorra a efetivação da finalização da venda por erro nas publicações legais, ou ainda, no 

caso de o leilão público ser suspenso por determinação judicial, a comissão será devolvida ao 

arrematante pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje reembolso de qualquer espécie por parte desta 

Prefeitura.  

4.10. Caso a efetivação da arrematação, com a entrega do bem ao arrematante, no prazo legal, não se 

realize por culpa exclusiva da Prefeitura, a comissão deverá ser devolvida ao arrematante pelo 

LEILOEIRO, tendo este “direito ao ressarcimento do respectivo valor“, a ser efetuado pela Prefeitura. 

4.10.1. Na ocorrência da hipótese prevista no parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal de São João das 

Missões efetuará o ressarcimento referente ao valor líquido apurado pelo LEILOEIRO, creditando-o em 

sua conta corrente.  

4.10.2. O LEILOEIRO renuncia expressamente à Prefeitura Municipal de São João das Missões do 

pagamento da comissão prevista no artigo 24 do Decreto Federal n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1933, 

bem como todas as despesas com anúncios, catálogos, mala-direta, etc, recebendo somente a 

comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda, diretamente do arrematante.  

4.10.3. O LEILOEIRO será responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à 

Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros, emolumentos e demais despesas que se 

façam necessárias à execução dos serviços contratados.  

 

5 - DOS PROCEDIMENTOS PARA O LEILÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE VENDA 

5.1. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não sendo de 

responsabilidade do LEILOEIRO ou da Prefeitura Municipal de São João das Missões, quaisquer 
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consertos, reparos, desmonte ou mesmo providencias com a retirada ou transporte do material 

arrematado.  

5.2. Os bens serão vendidos somente à vista nas condições fixadas no regulamento do leilão, devendo 

ser observadas as condições para garantia e pagamento previstas no edital. 

5.3. Em todos os eventos, o Contratado/Leiloeiro deverá dispensar igual tratamento a todos os bens 

disponibilizados para venda, tanto na divulgação (propaganda), como, principalmente, na tarefa de 

identificar possíveis interessados, independente do valor e da liquidez dos mesmos.  

5.4. Havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste edital e no contrato de 

prestação de serviços, o Contratante registrará em relatório as irregularidades porventura encontradas, 

encaminhando cópia ao Contratado/Leiloeiro para imediata correção das falhas detectadas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades previstas neste edital e no próprio contrato.  

5.5. Para realização dos leilões deverão ser observadas as condições e exigências previstas na 

legislação aplicável e na minuta do contrato de prestação de serviços, especialmente as obrigações do 

Leiloeiro.  

5.6. A critério do Contratante, as avaliações dos bens móveis realizadas pelo Leiloeiro deverão ser 

revistas a qualquer tempo.  

 

6- DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

6.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o prazo legal não serão aceitas alegações 

de desconhecimento.  

6.2. Nos termos do art. 41, §1° e 2° da Lei nº 8.666/93, até 5 (cinco) dias úteis da data fixada para a 

abertura dos envelopes contendo a documentação relativa ao processo de credenciamento dos 

Leiloeiros interessados, qualquer cidadão, com plena capacidade civil, é parte legítima para impugnar 

este edital, devendo a Administração processar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.  

6.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o Leiloeiro que não o fizer até o segundo dia 

útil que anteceder a abertura dos envelopes.  
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6.4. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações deverão ser protocoladas, diretamente à CPL e 

atender às seguintes exigências:  

6.4.1. Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as folhas, e assinadas na última; 

6.4.2. Alegações fundamentadas, e se for o caso, pedido instruído com documentação/provas que se 

fizerem necessário;  

6.4.3. Se interposta por pessoa física, a petição deverá ser acompanhada de cópia xerográfica do 

documento de identidade de seu signatário;  

6.4.4. Se apresentada por pessoa jurídica, deverá conter a devida qualificação da pessoa jurídica 

(nome/CNPJ/endereço/telefone) e a identificação/correlação de que interpôs o pedido pela empresa;  

6.4.5. A Comissão Permanente de Licitação, decidirá sobre o pedido interposto no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis, contados da sua protocolização, apoiado se necessário pelo Setor solicitante, pela 

Assessoria Jurídica, contábil da Prefeitura Municipal de São João das Missões, e/ou outros, conforme o 

caso.  

6.4.6. A falta de pedido de esclarecimento ou a não impugnação aos termos deste edital de 

Credenciamento, na forma e prazo definidos, acarretará a decadência do direito de arguir as regras do 

certame.  

6.4.7. Não serão aceitos esclarecimentos ou impugnações protocolizadas fora do prazo e/ou em lugar 

diverso do mencionado neste Edital;  

 

7 – DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

7.1.1 Os documentos devem ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente, ou original 

com cópia a ser autenticada pela Comissão, ou servidor da Administração. 

7.1.2. Não serão aceitos protocolos de certidões e/ou documentos de que trata esta Seção.  

7.1.3. Os Leiloeiros Oficiais interessados deverão entregar a documentação exigida no subitem 7.4 e 

seguinte, na data e local indicados para realização da Sessão de Recebimento e Julgamento deste 

Credenciamento, indicando na parte externa e frontal a seguinte identificação: 
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Envelope nº. 1 – Habilitação 

Credenciamento nº. 04/2022 

Nome completo:  

Endereço: 

Número do CPF/CNPJ: 

Telefone de contato:  

 

Envelope nº. 2 – Proposta  

Credenciamento nº. 04/2022 

Nome completo:  

Endereço: 

Número do CPF/CNPJ: 

Telefone de contato:  

 

7.2 – DA HABILITAÇÃO 

7.2.1. Os documentos necessários a habilitação deverão ser apresenta no Original, em fotocópia 

autenticada por cartório competente ou servidor da administração ou publicação em Órgão da Imprensa 

Oficial. 

7.2.2. O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

relacionados: 

7.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Cópia do Documento de Identidade do leiloeiro; 

b) Certidão de matrícula como leiloeiro oficial emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais; 

c) Declaração atestando a regularidade do leiloeiro perante a Junta Comercial com validade de 60 

(sessenta) dias após a expedição; 

d) Certidões negativas de antecedentes criminais, federal e do Estado de Minas Gerais que comprovem 

que o leiloeiro não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da atividade mercantil; 

e) Certidão negativa de execução patrimonial. 

 

7.4 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Prova de regularidade com o FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal, ou, se não for 

empregador, declaração nestes termos; 

c) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

f) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria competente; 

h) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

 

7.5 CAPACIDADE TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

declarando que a licitante prestou, a contento, serviço compatível com o objeto licitado. 

 

8.0 OUTROS DOCUMENTOS: 

8.1. Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e, inexiste fato superveniente 

impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto no art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93, conforme 

modelo constante no Anexo III deste Edital;  
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8.2. Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo nas condições de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital;  

 

8.3. Declaração de que está em situação regular para o exercício da profissão, conforme modelo 

constante no Anexo V;  

8.4. Declaração de que não é Servidor, e não tem parentesco até o segundo grau com servidores da 

Prefeitura Municipal de São João das Missões, conforme modelo do Anexo VI.  

 

Observação: A Comissão Permanente de Licitação, sempre quando necessário, efetuará consulta ao 

site da Receita Federal na internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à Instrução Normativa da SRF nº 200, 

de 13/09/2002, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos apresentados extraídos pela 

internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação.  

7.4.12. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os fins deste 

credenciamento, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data prevista 

para o recebimento dos envelopes.  

 

9 – DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO PÚBLICA  

9.1. A sessão para recebimento e abertura do envelope e respectivo julgamento, será pública e iniciada 

na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo deste Edital, e será dirigida pelo Presidente da 

Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de São João as Missões, sendo realizada de acordo com 

o que prescreve o presente Edital e as leis referendadas na Seção I. 

9.2. Declarada a abertura da sessão pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, não mais 

serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes apresentados pelos 

proponentes.  
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9.3. A Comissão abrirá os envelopes lacrados referidos na Seção VII, e após verificados seus conteúdos, 

serão rubricados por todos os presentes.  

9.4. Após a rubrica a Comissão efetuará a análise da documentação apresentada nos termos deste 

Edital e da legislação que disciplina a matéria, cujo resultado, proferido após as diligências 

eventualmente necessárias, será registrado na Ata.  

9.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a Sessão para posterior análise da 

documentação e julgamento dos pedidos de credenciamento, à vista do volume de pedidos de 

credenciamento, designando na Sessão, devidamente lavrada em Ata, uma nova data para continuidade 

dos trabalhos.  

9.6. Do Julgamento da Documentação exigida na Seção VII;  

9.6.1 Será desclassificado do credenciamento o Leiloeiro que deixar de apresentar a documentação na 

forma e prazos previstos neste Edital;  

9.6.2. O julgamento será efetuado de acordo com os requisitos previstos neste Edital, e será considerado 

habilitado o Leiloeiro Oficial que apresentar o Requerimento, as Declarações, e a Documentação 

necessária à habilitação, constante na Seção VII, dentro do prazo de validade, em cópia autenticada por 

cartório competente, ou original com cópia para ser autenticada pela Comissão.  

9.6.3. Será considerado inabilitado o Leiloeiro Oficial que deixar de apresentar a documentação 

solicitada, apresentá-la com vícios/defeitos, contrariar qualquer exigência contida neste Edital, ou cujos 

documentos estiverem com prazo(s) de validade expirado(s).  

9.6.4. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo, a 

idoneidade do documento, ou não impeça o seu entendimento.  

9.6.5. Será lavrada Ata que conterá o registro das principais ocorrências da Sessão.  

9.6.6. A Comissão Permanente de Licitação, após análise da documentação dos participantes e 

verificada a sua regularidade, procederá à convocação dos Leiloeiros habilitados para a realização do 

sorteio destinado à elaboração do rol de credenciados, sendo que a relação numerada obedecerá ao 

critério de ordem de sorteio.  
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9.6.7. A relação numerada de Leiloeiros Oficiais credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a 

ordem de designação e o rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequência, 

a começar pelo primeiro sorteado.  

9.6.8. O Leiloeiro que rejeitar a designação, ou tiver sido suspenso/impedido de realizar leilões, perderá 

a sua vez, situação em que será chamado o próximo na ordem de classificação.  

9.6.9. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 

classificação, reordenando os demais.  

 

10 - DA CONTRATAÇÃO  

10.1. Concluído e homologado o credenciamento, os leiloeiros credenciados, obedecida a ordem de 

classificação, de acordo com a oportunidade e conveniência da Prefeitura Municipal de São João das 

Missões, serão convocados para celebrar o Contrato de Prestação de serviços, conforme Minuta 

constante no Anexo VII deste Edital.  

10.2. Os serviços serão executados pelo Leiloeiro Oficial, em local previamente definido, com atribuição 

de 01 (um) leilão para cada leiloeiro, sucessivamente, dentro do prazo de validade do credenciamento e 

nos preceitos elencados no Edital e seus anexos.  

10.3. O Leiloeiro Oficial credenciado convocado deverá comparecer para celebrar o Contrato de 

Prestação de Serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

comunicação para tal, através de FAX, correio eletrônico ou notificação pessoal. 

 10.4. Quando o Leiloeiro Oficial credenciado convocado para celebrar o Contrato não comparecer no 

prazo determinado, será convocado o leiloeiro credenciado seguinte constante da lista resultante deste 

procedimento.  

10.5. A não assinatura do Contrato poderá ser entendida como recusa injustificada, que ensejará seu 

imediato cancelamento e o chamamento de outro Leiloeiro na ordem de classificação, sem prejuízo da 

Contratante.  

10.6. Se entre a data da apresentação da documentação completa e a data prevista para a assinatura do 

Contrato decorrer lapso superior a 90 (noventa) dias, o Leiloeiro Oficial deverá, para assinatura do 
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referido instrumento, declarar que mantém as mesmas condições exigidas para o Credenciamento e 

apresentar, se for o caso, nova documentação para substituir aquela que porventura estiver com prazo 

de validade expirado.  

 

11 - DO SINAL, DA CAUÇÃO, DA FORMA DE REPASSE DO VALOR ARREMATADO AO MUNICÍPIO 

E DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO  

 

11.1. Os bens serão vendidos somente à vista, nas condições fixadas no regulamento do leilão. O 

leiloeiro deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem 

arrematado, conforme especificado abaixo:  

11.1.1. No ato da arrematação, o arrematante entregará 02 (dois) cheques em garantia de caução ao 

leiloeiro, sendo:  

11.1.1.1. Um cheque, correspondendo a 15% (quinze por cento) do valor do lance vencedor, a título de 

sinal;  

11.1.1.2. O outro cheque, correspondendo a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor, a título de 

comissão ao leiloeiro oficial.  

11.2. Em até 24 horas após a realização do leilão, o arrematante deverá depositar em espécie ou 

transferência eletrônica (TED ou DOC), o VALOR INTEGRAL DO LANCE, mais o VALOR DE 5% 

(CINCO POR CENTO) do lance em conta informada pelo leiloeiro A TÍTULO DE COMISSÃO, em conta 

mantida pelo leiloeiro, por meio de depósitos identificados;  

11.3. Os comprovantes de depósitos devem ser apresentados ao leiloeiro, para que esta, após 

confirmação dos pagamentos, proceda a devolução dos cheques oferecidos em caução;  

11.4. Se transcorrido o prazo de 48 horas e os depósitos não forem efetivados pelo arrematante, este 

será considerado desistente e a venda será cancelada. Nesse caso, os cheques oferecidos em caução 

terão a seguinte destinação:  

11.4.1. Cheque no valor de 15% (quinze por cento) do valor do lance vencedor: será recolhido ao 

contratante a título de multa;  
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11.4.2. Cheque no valor de 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor: será utilizado para 

pagamento da comissão do leiloeiro;  

11.5. O leiloeiro deverá recolher ao Contratante, até o 10° (décimo) dia subsequente a realização do 

leilão, o produto da arrematação dos leilões realizados, em conta indicada pelo Contratante, 

acompanhada de relatório analítico de prestação de contas, cópias das notas de venda/arrematação, dos 

termos de renúncia à comissão de responsabilidade do Contratante e demais documentos previstos em 

lei.  

11.6. O Contratante terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis para comprovar o depósito em conta do valor 

total do lance repassado pelo leiloeiro bem como liberar os documentos finais de transferência dos bens 

móveis arrematados. Neste caso, será de competência do leiloeiro o repasse de tais documentos ao 

arrematante bem como a liberação dos bens móveis.  

11.7. A comissão paga pelo arrematante deverá ser devolvida pelo leiloeiro no prazo de 2 (dois) dias 

úteis contados a partir da comunicação do fato, nas hipóteses em que, por decisão judicial ou do 

Contratante, seja anulado ou revogado o leilão.  

 

12 - DOS RECURSOS  

12.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, de inabilitação do participante ou de 

elaboração da lista dos credenciados caberá recurso a ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados da sessão pública de sorteio e lavratura da ata, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93.  

12.2. O recurso será dirigido ao Presidente da CPL, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior, devidamente informado, 

devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso.  

12.3. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que, se desejarem, poderão apresentar 

impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

12.4. Durante o prazo previsto para interposição dos recursos, a CPL abrirá vista de todo o processo aos 

interessados, facultada a extração de cópia às expensas do solicitante.  
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12.5. Decorrido o prazo recursal ou após a decisão dos recursos eventualmente interpostos, a relação 

numerada dos leiloeiros Oficiais credenciados, respeitando a ordem de classificação por sorteio, será 

homologada pela Autoridade competente e publicada no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de São 

João das Missões.  
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13- DAS SANÇÕES/INADIMPLEMENTO  

13.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, garantida a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, sendo-lhe franqueado vista 

ao processo.  

13.2. Por infração a normas legais e de credenciamento, obedecido ao artigo 109 da Lei nº 8.666/93, e 

demais normas aplicáveis, será cancelado o credenciamento nos seguintes casos:  

13.2.1. Recusa injustificada em assinar o contrato para realização do leilão;  

13.2.2. Rescisão contratual a que tenha dado causa;  

13.2.3. Omissão de informações, ou a prestação de informações inverídicas;  

13.2.4. Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  

13.2.5. Demais hipóteses de impedimento previstas no Edital e seus anexos, neste contrato, no Decreto 

nº 21.981/32, e na legislação que disciplina a matéria.  

13.3. A recusa do Leiloeiro Oficial credenciado em assinar o contrato, ou retirar o instrumento, dentro do 

prazo estabelecido neste Edital, bem como o atraso e/ou sua inexecução total ou parcial, caracterizarão 

o  

 descumprimento da obrigação assumida, passível da aplicação das seguintes sanções:  

13.3.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito;  

13.3.2. Multa, moratória ou indenizatória, nos seguintes percentuais:  

13.3.2.1.- 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, sobre o valor total da 

avaliação dos bens a serem leiloados;  

13.3.2.2.- 10% (dez por cento) sobre o valor dos bens avaliados pela Prefeitura Municipal de São João 

das Missões, destinados a leilão, no caso de:  

a) Recusa injustificada em executar o objeto;  

b) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;  

c) Desatender às determinações da fiscalização; 13.3.2.3. 20% (dez por cento) sobre o valor dos bens 

avaliados pela Comissão de Leilão e destinados a leilão, no caso de:  
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a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30(trinta) dias na execução dos serviços contratados;  

b) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-

fé venha causar dano à Prefeitura Municipal de São João das Missões ou a terceiros, independente da 

obrigação do contratado em reparar os danos causados;  

c) Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços contratados no prazo fixado;  

d) Executar os serviços em desacordo com as normas previstas no edital e seus anexos;  

e) Descumprir cláusulas contratuais, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras 

sanções. 13.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vinte por 

cento) do valor dos bens avaliados pela Comissão de Leilão e destinados a leilão.  

13.5. Caso o Leiloeiro Oficial contratado não tenha nenhum valor a receber, ser-lhe-á concedido o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua notificação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 

prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para 

que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda, a Administração proceder à cobrança judicial 

da multa. 13.6. As multas previstas neste subitem não eximem o Leiloeiro Oficial credenciado e 

contratado da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 

Administração. 13.7. Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública da 

Prefeitura Municipal de São João das Missões. 

 13.8. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.  

13.9. Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a contratada ao pagamento de indenização à 

contratante por perdas e danos.  

13.10. As sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a contratada, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato.  

13.11. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito.  
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13.12. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revolução, 

bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos 

assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes.  

13.13. A advertência e a multa serão aplicadas pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de São 

João das Missões, mediante proposta do responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução 

do Contrato.  

13.14. A imposição das sanções de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade são de 

competência do Secretário de Administração da Prefeitura Municipal de São João das Missões, facultada 

a ampla defesa no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista. 13.15. 

Se o Leiloeiro Oficial contratado inadimplir nas obrigações assumidas, no todo ou em parte, a 

Administração comunicará à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, para as medidas de sua 

competência, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital, no contrato, e das demais 

cominações legais.  

13.16. A recusa injustificada do candidato em executar o serviço, sujeitará às penalidades previstas no 

art. 87, da lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

14 - DA REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO  

14.1. O presente credenciamento poderá ser revogado ou anulado nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93  

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:  

I – Projeto Básico;  

II – Modelo para Solicitação do Credenciamento;  

II– Modelo de Declaração de pleno atendimento – Pessoa Física 
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IV– Minuta de Contrato.  

15.2. O interessado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase deste credenciamento. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na sua imediata inabilitação, ou, 

ainda, na rescisão do termo de contrato, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis.  

15.3. Toda a informação contida neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado 

e válido.  

15.4. A participação do interessado nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.  

15.5. A inscrição implicará a completa ciência e expressa aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o 

Proponente alegar qualquer espécie de desconhecimento.  

15.6. É de responsabilidade única, exclusiva e irrestrita do credenciado a observância e regularização de 

toda e qualquer questão concernente a direitos autorais, conexos e de imagem relativos à documentação 

encaminhada.  

15.7. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste credenciamento 

serão divulgados no DOM - Diário Oficial do Município, sendo de inteira responsabilidade do candidato o 

seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

15.8. Fica eleito o foro da Comarca de Manga, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 

outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
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São João das Missões/MG, 16 de novembro de 2022. 

 

______________________________ 

João Pedro Guedes 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº: 046/2022, de 01.08.2022 

 

_______________________________ 

Jair Cavalcante Barbosa 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

1. DA JUSTIFICATIVA  

A contratação de leiloeiro enquadra-se em hipótese de Inexigibilidade de Licitação, prevista no artigo 25 

da Lei 8.666/93, por se caracterizar pela ausência de competição, impossibilitando, assim, a abertura de 

certame licitatório. No caso em questão, em tese, todos os leiloeiros matriculados no Estado podem 

oferecer o serviço, porém, é impossível para a Administração escolher a proposta mais vantajosa, uma 

vez que a taxa de comissão dos contratados é fixa, estabelecida pelo Decreto Federal nº 21.981, de 19 

de outubro de 1932. Nesse sentido, o CREDENCIAMENTO torna-se a alternativa mais viável para que 

sejam cumpridos os princípios da isonomia, da igualdade e da impessoalidade.  

2. OBJETO  

2.1. Constituiu objeto do presente Edital o credenciamento de leiloeiros para a prestação dos serviços de 

avaliação e alienação de bens móveis de propriedade da Prefeitura Municipal de São João das Missões, 

pelo período de 12 (doze) meses, recebidos a qualquer título, por meio de licitação na modalidade de 

leilão público, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas neste instrumento e seus 

anexos.  

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. Poderão participar deste Credenciamento os leiloeiros devidamente inscritos na Junta Comercial do 

Estado de Minas Gerais, de acordo com o art 3° da IN DNRC n° 110/2009, e que atenderem a todas as 

exigências do Edital e seus Anexos. 

 3.1.1. O credenciamento vigerá por 12 (doze) meses, contados da data da homologação da inscrição no 

cadastro da Prefeitura Municipal de São João das Missões 
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3.2. Os leiloeiros que tiverem a inscrição homologada pela Prefeitura Municipal de São João das Missões 

serão cadastrados e ordenados mediante sorteio público a ser realizado pela Comissão de Licitação.  

3.3. O cadastro será utilizado de forma a se estabelecer a ordem de designação e o rodízio dos 

leiloeiros, e será rigorosamente seguido, mantendo-se a sequência, a começar pelo primeiro sorteado. 

 3.4. O ingresso de novo Leiloeiro no cadastro será na última posição, sem prejuízo a ordem de 

designação em andamento, e havendo novos leiloeiros, far-se-á, sorteio entre estes, ordenando-os após 

a última posição existente.  

3.5. O Leiloeiro que rejeitar a designação, ou que estiver impedido pela Junta Comercial do Estado de 

Minas Gerais de realizar leilões, perderá a vez, situação em que será chamado o próximo da ordem de 

designação.  

3.6. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 

classificação, reordenando os demais.  

3.7. Pela prestação de serviços, o LEILOEIRO receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor de venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão.  

3.8. Não cabe à Prefeitura Municipal de São João das Missões qualquer responsabilidade pela cobrança 

da comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo LEILOEIRO para recebê-la. 

3.9. Caso não ocorra a efetivação da finalização da venda por erro nas publicações legais, ou ainda, no 

caso de o leilão público ser suspenso por determinação judicial, a comissão será devolvida ao 

arrematante pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje reembolso de qualquer espécie por parte desta 

Prefeitura Municipal de São João das Missões. 

 3.10. Caso a efetivação da arrematação, com a entrega do bem ao arrematante, no prazo legal, não se 

realize por culpa exclusiva da Prefeitura Municipal de São João das Missões, a comissão deverá ser 
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devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, tendo este “direito ao ressarcimento do respectivo valor“, a 

ser efetuado pela Prefeitura Municipal de São João das Missões.  

3.10.1. Na ocorrência da hipótese prevista no parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal de São João das 

Missões efetuará o ressarcimento referente ao valor líquido apurado pelo LEILOEIRO, creditando-o em 

sua conta corrente. 

 3.10.2. O LEILOEIRO renuncia expressamente à Prefeitura Municipal de São João das Missões do 

pagamento da comissão prevista no artigo 24 do Decreto Federal n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1933, 

bem como todas as despesas com anúncios, catálogos, mala-direta, etc, recebendo somente a comissão 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda, diretamente do arrematante.  

3.10.3. O LEILOEIRO será responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à 

Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros, emolumentos e demais despesas que se 

façam necessárias à execução dos serviços contratados.  

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA O LEILÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE VENDA  

4.1. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não sendo de 

responsabilidade do LEILOEIRO ou da Prefeitura Municipal de São João das Missões, quaisquer 

consertos, reparos, desmonte ou mesmo providencias com a retirada ou transporte do material 

arrematado. 

 4.2. Os bens serão vendidos somente à vista nas condições fixadas no regulamento do leilão, devendo 

ser observadas as condições para garantia e pagamento previstas no edital.  

4.3. Em todos os eventos, o Contratado/Leiloeiro deverá dispensar igual tratamento a todos os bens 

disponibilizados para venda, tanto na divulgação (propaganda), como, principalmente, na tarefa de 

identificar possíveis interessados, independente do valor e da liquidez dos mesmos.  
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4.4. Havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste edital e no contrato de 

prestação de serviços, o Contratante registrará em relatório as irregularidades porventura encontradas, 

encaminhando cópia ao Contratado/Leiloeiro para imediata correção das falhas detectadas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades previstas neste edital e no próprio contrato.  

4.5. Para realização dos leilões deverão ser observadas as condições e exigências previstas na 

legislação aplicável e na minuta do contrato de prestação de serviços, especialmente as obrigações do 

Leiloeiro.  

4.6. A critério do Contratante, as avaliações dos bens móveis realizadas pelo Leiloeiro deverão ser 

revistas a qualquer tempo.  

5. DO SINAL, DA CAUÇÃO, DA FORMA DE REPASSE DO VALOR ARREMATADO À PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES E DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO  

5.1 Os bens serão vendidos somente à vista, nas condições fixadas no regulamento do leilão. O leiloeiro 

deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem arrematado, 

conforme especificado abaixo:  

5.1.1. No ato da arrematação, o arrematante entregará 02 (dois) cheques em garantia de caução ao 

leiloeiro, sendo:  

5.1.1.1. Um cheque, correspondendo a 15% (quinze por cento) do valor do lance vencedor, a título de 

sinal;  

5.1.1.2. O outro cheque, correspondendo a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor, a título de 

comissão ao leiloeiro oficial.  

5.2. Em até 24 horas após a realização do leilão, o arrematante deverá depositar em espécie ou 

transferência eletrônica (TED ou DOC), o VALOR INTEGRAL DO LANCE, mais o VALOR DE 5% 
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(CINCO POR CENTO) do lance em conta informada pelo leiloeiro A TÍTULO DE COMISSÃO, em conta 

mantida pelo leiloeiro, por meio de depósitos identificados;  

5.3. Os comprovantes de depósitos devem ser apresentados ao leiloeiro, para que esta, após 

confirmação dos pagamentos, proceda a devolução dos cheques oferecidos em caução;  

5.4. Se transcorrido o prazo de 48 horas e os depósitos não forem efetivados pelo arrematante, este será 

considerado desistente e a venda será cancelada. Nesse caso, os cheques oferecidos em caução terão 

a seguinte destinação:  

5.4.1. Cheque no valor de 15% (quinze por cento) do valor do lance vencedor: será recolhido ao 

contratante a título de multa;  

5.4.2. Cheque no valor de 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor: será utilizado para 

pagamento da comissão do leiloeiro;  

5.5. O leiloeiro deverá recolher ao Contratante, até o 10° (décimo) dia subsequente a realização do 

leilão, o produto da arrematação dos leilões realizados, em conta indicada pelo Contratante, 

acompanhada de relatório analítico de prestação de contas, cópias das notas de venda/arrematação, dos 

termos de renúncia à comissão de responsabilidade do Contratante e demais documentos previstos em 

lei.  

5.6. O Contratante terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis para comprovar o depósito em conta do valor 

total do lance repassado pelo leiloeiro bem como liberar os documentos finais de transferência dos bens 

móveis arrematados. Neste caso, será de competência do leiloeiro o repasse de tais documentos ao 

arrematante bem como a liberação dos bens móveis.  

5.7. A comissão paga pelo arrematante deverá ser devolvida pelo leiloeiro no prazo de 2 (dois) dias úteis 

contados a partir da comunicação do fato, nas hipóteses em que, por decisão judicial ou do Contratante, 

seja anulado ou revogado o leilão. 
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 6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES: 

6.1.1. Assegurar o livre acesso ao Leiloeiro e seus propostos, quando devidamente identificados, aos 

locais onde estão dispostos os bens.  

6.1.2. Apresentar o Edital de Leilão, com regras concernentes à regular execução de cada evento;  

6.1.3. Fornecer ao LEILOEIRO os documentos e informações necessários à adequada instrução de sua 

atividade, livre de desembaraços, ônus e pendências;  

6.1.4. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados;  

6.1.5. Notificar o leiloeiro, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do serviço prestado;  

6.1.6. Avaliar as instalações e aparelhamento técnico-operacional que serão utilizados no leilão; 

 6.1.7. Aprovar a avaliação dos bens realizada pelo leiloeiro;  

6.1.8. Arcar com as despesas previstas § 2° do artigo 42 do Decreto 21.981/32 referente as publicações 

previstas na Lei 8.666/93;  

6.1.9. Disponibilizar caso o bem a ser leiloado seja veículo automotor, a documentação respectiva.  

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO:  

6.2.1. Realizar o Leilão em dia e hora previamente designado pela Comissão de Leilão da Prefeitura 

Municipal de São João das Missões, dentro das normas do Termo de Credenciamento no local acordado 

pelas partes dos bens constantes no Edital do Leilão;  
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6.2.2.Caso haja interesse em transferir os bens a serem leiloados para dependências próprias do 

Leiloeiro Oficial, todas as despesas de remoção (transferência/retorno) correrão por conta e 

responsabilidade do mesmo;  

6.2.3. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de São João das 

Missões, de acordo com o especificado neste Termo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas em contrato;  

6.2.4. Executar os serviços por meio de pessoas idôneas, tecnicamente capacitados, indenizando a 

Prefeitura Municipal de São João das Missões, mesmo em caso de ausências ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causado aos bens, quer sejam eles praticados por 

prepostos terceirizados ou mandatários; 

 6.2.5. A responsabilidade será extensiva aos danos e prejuízos causados a terceiros, devendo o 

contratado adotar medidas preventivas, com fiel observância das exigências das autoridades 

competentes e das disposições legais vigentes;  

6.2.6. Elaborar laudo de avaliação, contendo o valor estimando do bem, para venda dentro do prazo 

acordado com a Comissão de Leilão;  

6.2.7. Identificar e selecionar os bens, organizando os lotes, contribuindo para facilitar o leilão, bem como 

para sua avaliação, tudo sobre a coordenação do Contratante;  

6.2.8. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos bens sob sua responsabilidade, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venha a ser confiados, sejam relacionados ou 

não com a prestação de serviços objeto deste contrato;  
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6.2.9. Não se pronunciar em nome da Prefeitura Municipal de São João das Missões a órgãos de 

imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos as atividades da mesma, bem como sobre os 

procedimentos e/ou expedientes confiados; 

 6.2.10. Realizar os leilões de acordo com expressa determinação do Contratante, em datas aprazadas 

em conjunto;  

6.2.11. Dar ciência a Prefeitura Municipal de São João das Missões, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços;  

6.2.12. Corrigir imediatamente qualquer falha verificada na execução dos serviços, ressarcindo a 

Prefeitura Municipal de São João das Missões em até 5 (cinco) dias úteis, caso haja falta ou dano de 

bem sob responsabilidade do LEILOEIRO;  

6.2.13. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de São João das 

Missões cujas reclamações obriga-se a atender prontamente;  

6.2.14. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de São João das Missões, no 

tocante a execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas em contrato; 

6.2.15. Fornecer o relatório final de cada leilão que deverá conter, no mínimo, descrição do bem, valor de 

avaliação, valor de arremate, CPF/CNPJ do arrematante, nome do arrematante, quantidade de lotes 

arrematados, quantidade de não arrematados, quantidade de valor de lotes em condicional, se houver; 

6.2.16. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas aos procedimentos necessários a realização 

dos Leilões, dentre eles: divulgação em site próprio, na internet, por no mínimo 15 (quinze) dias antes da 

realização do Leilão; Locação de instalações/equipamentos; Contratação de mão de obra; Segurança 

para o evento, bens, valores recebidos e seguros; outras formas de divulgação do Leilão. Excetuam-se 

deste hall as despesas de responsabilidade do Contratante previstas em lei, especialmente as previstas 

no art. 42 § 2° do Decreto 21.981/32;  
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6.2.17. Eximir o Contratante da comissão prevista no art. 24 do Decreto n° 21.981/32, conforme exposto 

no § 2° do art. 42 do referido Decreto. Estar ciente que a comissão pelos serviços prestados deverá ser 

paga pelo arrematante do bem no leilão, na proporção 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, 

não sendo devido ao Contratante qualquer pagamento pelos serviços realizados; 

 6.2.18. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório (art. 55, 

XIII, da lei n° 8.666/93);  

6.2.19. Ressarcir todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de São João das Missões, ou a 

terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura Municipal de São João das Missões; 

6.2.20. Responder perante a Prefeitura Municipal de São João das Missões por qualquer tipo de 

autuação ou ação que venha sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos contratos 

de trabalho de seus prepostos, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo 

este Município de qualquer solidariedade ou responsabilidade;  

6.2.21. Realizar o leilão através de projeção, com demonstração de fotografias dos bens;  

6.2.22. Orientar o arrematante, quando se tratar de venda de veículo automotor, que o mesmo deverá 

transferir a titularidade da documentação para o seu nome no prazo de até 30 (trinta) dias da data 

informada no documento de transferência, cumprindo se necessário, as exigências legais do DETRAN; 

6.2.23. Dispensar igual tratamento a todos os bens disponibilizados para venda, tanto na divulgação 

(propaganda) como, principalmente, na tarefa de identificar possíveis interessados, independente do 

valor e da liquidez dos mesmos;  

6.2.24. Quando se tratar de venda de veículo automotor, acompanhar para que o arrematante venha 

transferir a titularidade do documento para si, no prazo de 30 (trinta) dias da data informada no 

documento de transferência, cumprindo assim as exigências do DETRAN;  
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6.2.25. Providenciar a descaracterização dos veículos arrematados.  

 

 

___________________________________ 

Ivonete Alves Ferreira 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 

De acordo, 

 

___________________________________ 

Jair Cavalcante Barbosa 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 TERMO DE COMPROMISSO DO LEILOEIRO CREDENCIAMENTO Nº 04/2022. 

 

O(A) Senhor(a) _________________, (qualificação), leiloeiro oficial com registro na Junta Comercial do 

_______sob o nº _____, identidade civil nº____, CPF/MF nº_________, com endereço profissional na 

rua _________________, considerando a sua seleção para atuar nos leilões promovidos pela Prefeitura 

Municipal de São João das Missões, doravante designado LEILOEIRO, na forma do que preceitua o 

Decreto nº 21.981, de 1932 e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as modificações posteriores, 

firma o presente TERMO DE COMPROMISSO com base na proposta apresentada perante a Seleção 

Pública:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Leiloeiro assume o compromisso de atuar em todos os leilões promovidos 

pela Prefeitura Municipal de São João das Missões.  

CLÁUSULA SEGUNDA: No desempenho de suas atribuições, se compromete a atuar atendendo todos 

os requisitos do edital através dos quais foi selecionado.  

CLÁUSULA TERCEIRA: O Leiloeiro promete vender os bens em leilão para os arrematantes que 

apresentarem os lances vencedores com valor igual ou superior à avaliação, em primeira praça, e pelos 

lances de igual ou maior valor do preço mínimo fixado, em segunda praça.  

CLÁUSULA QUARTA: Este instrumento não confere exclusividade de indicação ao Leiloeiro, podendo a 

Prefeitura Municipal de São João das Missões indicar outro, constatada a insuficiência de desempenho. 

CLÁUSULA QUINTA: Este Termo de Compromisso terá vigência até __/__/___, podendo ser 

denunciado por insuficiência de desempenho ou por infração às regras da seleção, mediante 

comunicação formal ao leiloeiro.  
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CLÁUSULA SEXTA: Para execução dos serviços objeto deste Termo o Leiloeiro Credenciado declara 

estar de acordo e que cumprirá, durante toda a execução do objeto, especialmente quanto ao previsto no 

Edital de Credenciamento publicado pela Prefeitura Municipal de São João das Missões.  

CLÁUSULA SÉTIMA: O Leiloeiro perceberá a título de comissão o percentual de 5%, (cinco por cento) a 

ser paga pelo arrematante, independentemente da natureza dos bens arrematados, nos termos do 

parágrafo único do art. 24 do Decreto nº 21.981 de 1932.  

 

Local, ____ de ___________ de ______. ________________________________  

Assinatura Leiloeiro Oficial Registro na Junta Comercial nº  
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ANEXO III (MODELO) REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 04/2022. 

_________________________________________________________, Leiloeiro Oficial, portador da 

matrícula na JUNTA COMERCIAL número _________________________, da cédula de Identidade 

número ___________________________________________, e do CPF número 

___________________________________________, residente/domiciliado no município de 

___________________________/_____, à Rua/Avenida _______________________, Bairro 

_______________________, CEP _____________, telefones_______________________________, 

email____________________________________________, vem perante esta Comissão manifestar seu 

interesse em realizar Leilões Oficiais destinados à alienação de bens móveis da Prefeitura Municipal de 

São João das Missões.  

Local e data:  

 

_________________________________________________ 

 

Assinatura 

  



 

Prefeitura Municipal de São João das 
Missões – MG 

 
CNPJ: 01.612.486/0001-81 

 

 

 

Pç. Vicente Paula, 300 – Centro - CEP: 39.475-000 

Fone/Fax: (38) 3613.8109 – 3613.8146 

e-mail: Prefeitura@saojoaodasmissoes.mg.gov.br 
 

ANEXO IV (DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENCONTRA INIDÔNEA) REFERÊNCIA: PROCESSO 

DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LEILÕES 

DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS 

MISSÕES 

 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2022. 

 _________________________________________________________, Leiloeiro Oficial, portador da 

matrícula na JUNTA sob número _________________________, da cédula de Identidade número 

___________________________________________, e do CPF número 

___________________________________________, residente/domiciliado no município de 

___________________________/_____, à Rua/Avenida _______________________, Bairro 

_______________________, CEP _____________ DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, bem como não se acha declarado inidôneo 

ou suspenso do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, estando ciente da 

responsabilidade de declarar ocorrências posteriores.  

Local e data:  

_________________________________________________  

Assinatura 
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ANEXO V (DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CF) REFERÊNCIA: 

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA A REALIZAÇÃO DE 

LEILÕES DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DAS MISSÕES.  

CREDENCIAMENTO Nº /2022.  

 

_______________________________________________, Leiloeiro Oficial, portador da matrícula na 

JUNTA sob número _________________________, da cédula de Identidade número 

___________________________________________, e do CPF número 

___________________________________________, residente/domiciliado no município de 

___________________________/_____, à Rua/Avenida _______________________, Bairro  

_______________________, CEP _____________ DECLARA, sob as penas da Lei, em obediência ao 

disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999 que não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de 16(dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

Local e data:  

_________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI (DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA O EXERCÍCIO DA 

PROFISSÃO) 

 REFERÊNCIA: PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA A 

REALIZAÇÃO DE LEILÕES DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2022 

 _________________________________________________________, Leiloeiro Oficial, portador da 

matrícula na JUNTA sob o número _________________________, da cédula de Identidade número 

___________________________________________, e do CPF número 

___________________________________________, residente/domiciliado no município de 

___________________________/_____, à Rua/Avenida _______________________, Bairro 

_______________________, CEP _____________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não encontra-

se destituído, suspenso, ou impedido de exercer a função de Leiloeiro Oficial, nos termos dos 

artigos 16 a 18 do Decreto Federal nº 21.981, de 19/10/1932 e dos artigos 35 a 36 da Instrução 

Normativa nº 17 de 05/12/2013, expedida pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração 

- DREI.  

Local e data:  

______________________________________ 

Assinatura 
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 ANEXO VII (DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É SERVIDOR, E NÃO TEM PARENTESCO ATÉ O 

SEGUNDO GRAU COM SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES  

REFERÊNCIA: PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA A 

REALIZAÇÃO DE LEILÕES DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES. 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2022.  

_________________________________________________________, Leiloeiro Oficial, portador da 

matrícula na sob o número _________________________, da cédula de Identidade número 

___________________________________________, e do CPF número 

___________________________________________, residente/domiciliado no município de 

___________________________/_____, à Rua/Avenida _______________________, Bairro 

_______________________, CEP _____________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não é 

Servidor (ocupante de cargo efetivo, cargo ou função em comissão) do DETRAN/MG, e não tem 

parentesco até o segundo grau com servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS 

MISSÕES . 

Local e data:  

_________________________________________________ 

Assinatura  
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ANEXO VIII TERMO DE CONTRATO Nº ____/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DAS MISSÕES E O LEILOEIRO OFICIAL PARA A VENDA DE BENS MÓVEIS 

INSERVÍVEIS E ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 01.612.486/0001-81, sediado na Praça Vicente de Paula, nº. 300 Centro, nesta 

cidade de São João das Missões/MG, com o CEP. 39.475-000, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Jair Cavalcante Barbosa,  brasileiro, casado, gestor público, portador da CI nº14655532, 

inscrito no CPF sob  nº 074.323.946-60, residente e domiciliado na Reserva Indígena Xacriabá, 

doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado, o leiloeiro Oficial _____________, inscrita na 

Junta comercial do Estado de Minas Gerais nº _______, estabelecida (endereço completo) neste ato 

denominada CONTRATADA, representada por seu leiloeiro, Senhor (nome completo), Cédula de 

Identidade nº _____ SSP/____ e CPF nº____________, de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada por procuração/Contrato social/estatuto social, resolvem celebrar o presente Contrato, 

sujeitando-se às normas gerais das Leis nº. 10.520/02, nº. 8.666/93 e no que couber dos Decretos 

Federais nº. 3.555/2000 Decreto Federal 21.981/1932, Instrução Normativa nº 17 de 05/12/2013 (DREI), 

observadas às alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.Constituiu objeto do presente Edital o credenciamento de leiloeiros para a prestação dos serviços de 

avaliação e alienação de bens móveis de propriedade do Município de São João das Missões, pelo 

período de 12 (doze) meses, recebidos a qualquer título, por meio de licitação na modalidade de leilão 

público, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

2.1. Pela prestação de serviços, o LEILOEIRO receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor de venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão.  

2.2. Não cabe ao Município de São João das Missões qualquer responsabilidade pela cobrança da 

comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo LEILOEIRO para recebê-la.  

2.3. Caso não ocorra a efetivação da finalização da venda por erro nas publicações legais, ou ainda, no 

caso de o leilão público ser suspenso por determinação judicial, a comissão será devolvida ao 

arrematante pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje reembolso de qualquer espécie por parte deste 

Município de São João das Missões.  

2.4. Caso a efetivação da arrematação, com a entrega do bem ao arrematante, no prazo legal, não se 

realize por culpa exclusiva do Município de São João das Missões, a comissão deverá ser devolvida ao 

arrematante pelo LEILOEIRO, tendo este “direito ao ressarcimento do respectivo valor“, a ser efetuado 

pelo Município de São João das Missões. 

2.5. O LEILOEIRO será responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à Previdência 

Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros, emolumentos e demais despesas que se façam 

necessárias à execução dos serviços contratados.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SINAL, DA CAUÇÃO, DA FORMA DE REPASSE DO VALOR 

ARREMATADO AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES E DA REMUNERAÇÃO DO 

LEILOEIRO. 

 3.1. Os bens serão vendidos somente à vista, nas condições fixadas no regulamento do leilão. O 

leiloeiro deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem 

arrematado, conforme especificado abaixo:  
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3.1.1. No ato da arrematação, o arrematante entregará 02 (dois) cheques em garantia de caução ao 

leiloeiro, sendo:  

3.1.1.1. Um cheque, correspondendo a 15% (quinze por cento) do valor do lance vencedor, a título de 

sinal;  

3.1.1.2. O outro cheque, correspondendo a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor, a título de 

comissão ao leiloeiro oficial.  

3.2. Em até 24 horas após a realização do leilão, o arrematante deverá depositar em espécie ou 

transferência eletrônica (TED ou DOC), o VALOR INTEGRAL DO LANCE, mais o VALOR DE 5% 

(CINCO POR CENTO) do lance em conta informada pelo leiloeiro A TÍTULO DE COMISSÃO, em conta 

mantida pelo leiloeiro, por meio de depósitos identificados;  

3.3. Os comprovantes de depósitos devem ser apresentados ao leiloeiro, para que esta, após 

confirmação dos pagamentos, proceda à devolução dos cheques oferecidos em caução;  

3.4. Se transcorrido o prazo de 48 horas e os depósitos não forem efetivados pelo arrematante, este será 

considerado desistente e a venda será cancelada. Nesse caso, os cheques oferecidos em caução terão 

a seguinte destinação:  

3.4.1. Cheque no valor de 15% (por cento) do valor do lance vencedor: será recolhido ao Contratante a 

título de multa;  

3.4.2. Cheque no valor de 5% (por cento) do valor do lance vencedor: será utilizado para pagamento da 

comissão do leiloeiro;  

3.5. O leiloeiro deverá recolher ao Contratante, até o 10º (décimo) dia subseqüente à realização do 

leilão, o produto da arrematação dos leilões realizados, em conta indicada pelo Contratante, 

acompanhado de relatório analítico de prestação de contas, cópias das notas de venda/arrematação, dos 
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termos de renúncia à comissão de responsabilidade do Contratante e demais documentos previstos em 

lei;  

3.6. O Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para comprovar o depósito em conta do valor 

total do lance repassado pelo leiloeiro bem como liberar os documentos finais de transferência dos bens 

móveis arrematados. Neste caso, será de competência do leiloeiro o repasse de tais documentos ao 

arrematante bem como a liberação dos bens móveis.  

3.7. A comissão paga pelo (s) arrematante deverá ser devolvida pelo leiloeiro no prazo de 02 (dois) dias 

úteis contados a partir da comunicação do fato, nas hipóteses em que, por decisão judicial ou do 

Contratante, seja anulado ou revogado o leilão.  

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

4.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES:  

4.1.1. . Assegurar o livre acesso ao Leiloeiro e seus propostos, quando devidamente identificados, aos 

locais onde estão dispostos os bens.  

4.1.2. Apresentar o Edital de Leilão, com regras concernentes à regular execução de cada evento;  

4.1.3. Fornecer ao LEILOEIRO os documentos e informações necessários à adequada instrução de sua 

atividade, livre de desembaraços, ônus e pendências;  

4.1.4. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados;  

4.1.5. Notificar o leiloeiro, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do serviço prestado;  

4.1.6. Avaliar as instalações e aparelhamento técnico-operacional que serão utilizados no leilão;  



 

Prefeitura Municipal de São João das 
Missões – MG 

 
CNPJ: 01.612.486/0001-81 

 

 

 

Pç. Vicente Paula, 300 – Centro - CEP: 39.475-000 

Fone/Fax: (38) 3613.8109 – 3613.8146 

e-mail: Prefeitura@saojoaodasmissoes.mg.gov.br 
 

4.1.7. Aprovar a avaliação dos bens realizada pelo leiloeiro;  

4.1.8. Arcar com as despesas previstas § 2° do artigo 42 do Decreto 21.981/32 referente as publicações 

previstas na Lei 8.666/93;  

4.1.9. Disponibilizar caso o bem a ser leiloado seja veículo automotor, a documentação respectiva.  

CLÁUSULA QUINTA - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO  

5.1. Realizar o Leilão em dia e hora previamente designado pela Comissão de Leilão do Município de 

São João das Missões, dentro das normas do Termo de Credenciamento no local acordado pelas partes, 

dos bens constantes no Edital de Leilão; 

 5.1.1. Caso haja interesse em transferir os bens a serem leiloados para as dependências próprias do 

Leiloeiro Oficial, todas as despesas de remoção (transferência/retorno) correrão por conta e 

responsabilidade do mesmo.  

5.1.2. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de São João das Missões, 

de acordo com o especificado neste Termo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas em contrato;  

5.1.3. Executar os serviços por meio de pessoas idôneas, tecnicamente capacitadas, indenizando o 

Município de São João das Missões, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos causados aos bens, quer sejam eles praticados por prepostos terceirizados 

ou mandatários;  

5.1.4. A responsabilidade será extensiva aos danos e prejuízos causados a terceiros, devendo o 

contratado adotar medidas preventivas, com fiel observância das exigências das autoridades 

competentes e das disposições legais vigentes;  
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5.1.5. Elaborar laudo de avaliação contendo o valor estimado do bem para a venda dentro do prazo 

acordado com a Comissão de Leilão;  

5.1.6. Identificar e selecionar os bens, organizando os lotes, contribuindo para facilitar o leilão, bem como 

para a sua avaliação, tudo sob a coordenação do Contratante.  

5.1.7. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos bens sob sua responsabilidade, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou 

não com a prestação de serviços objeto deste contrato;  

5.1.8. Não se pronunciar em nome do Município de São João das Missões a órgãos de imprensa, sobre 

quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma, bem como sobre os procedimentos e/ou 

expedientes confiados;  

5.1.9. Realizar os leilões de acordo com expressa determinação do Contratante, em datas aprazadas em 

conjunto.  

5.1.10. Dar ciência ao Município de São João das Missões, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços;  

5.1.11. Corrigir imediatamente qualquer falha verificada na execução dos serviços, ressarcindo o 

Município de São João das Missões em até 5 (cinco) dias úteis, caso haja falta ou dano de bem sob 

responsabilidade do LEILOEIRO;  

5.1.12. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de São João das Missões cujas 

reclamações obriga-se à atender prontamente;  

5.1.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São João das Missões, no tocante à 

execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas em contrato; 



 

Prefeitura Municipal de São João das 
Missões – MG 

 
CNPJ: 01.612.486/0001-81 

 

 

 

Pç. Vicente Paula, 300 – Centro - CEP: 39.475-000 

Fone/Fax: (38) 3613.8109 – 3613.8146 

e-mail: Prefeitura@saojoaodasmissoes.mg.gov.br 
 

5.1.14. Fornecer o relatório final de cada leilão que deverá conter, no mínimo, descrição do bem, valor de 

avaliação, valor de arremate, CPF/CNPJ do arrematante, nome do arrematante, quantidade de lotes 

arrematados, quantidade de não arrematados, quantidade e valor de lotes em condicional, se houver; 

5.1.15. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas aos procedimentos necessários à realização 

dos Leilões, dentre eles: divulgação em site próprio, na internet, por no mínimo 15 (quinze) dias antes da 

realização do leilão; locação de instalações/equipamentos; contratação de mão-de-obra; segurança para 

o evento, bens, valores recebidos e seguros; outras formas de divulgação do leilão. Excetuam-se deste 

rol as despesas de responsabilidade do Contratante previstas em lei, especialmente as previstas no art. 

42, §2º do Decreto 21.981/32;  

5.1.16. Eximir o Contratante da comissão prevista no art. 24 do Decreto nº 21.981/32, conforme exposto 

no §2º do art. 42 do referido Decreto. Estar ciente que a comissão pelos serviços prestados deverá ser 

paga pelo arrematante do bem no leilão, na proporção 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, 

não sendo devido ao Contratante qualquer pagamento pelos serviços realizados.  

5.1.17. Não utilizar o nome do Município de São João das Missões, ou sua qualidade de credenciado 

deste, em quaisquer atividades de divulgação profissional, como por exemplo, em cartões de visita, 

anúncios diversos, impressos, etc., com exceção da divulgação do evento específico;  

5.1.18. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório (art. 55, 

XIII, da Lei nº 8666/93). 

5.1.19. Ressarcir todo e qualquer dano que causar ao Município de São João das Missões, ou a 

terceiros, ainda que culposo praticado por seus prepostos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município de São João das Missões;  

5.1.20. Responder perante ao Município de São João das Missões por qualquer tipo de autuação ou 

ação que venha a sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos contratos de 
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trabalho de seus prepostos, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao 

Município de São João das Missões O de qualquer solidariedade ou responsabilidade;  

5.1.21. Realizar o leilão através de projeção, com demonstração de fotografias dos bens;  

5.1.22. Acompanhar a visita dos interessados ao local onde se encontrarem os bens a serem leiloados. 

5.1.23. Orientar o arrematante, quando se tratar de venda de veículo automotor, que o mesmo deverá 

transferir a titularidade da documentação para o seu nome no prazo de até 30 (trinta) dias da data 

informada no documento de transferência, cumprindo se necessária, as exigências legais do DETRAN; 

5.1.24. Dispensar igual tratamento a todos os bens disponibilizados para a venda, tanto na divulgação 

(propaganda), como, principalmente, na tarefa de identificar possíveis interessados, independente do 

valor e da liquidez dos mesmos.  

5.1.25. Quando se tratar de venda de veículo automotor, acompanhar para que o arrematante venha a 

transferir a titularidade do documento para si, no prazo de 30 (trinta) dias da data informada no 

documento de transferência, cumprindo assim as exigências do DETRAN;  

5.1.26. Providenciar a descaracterização dos veículos deste Município de São João das Missões-MG, 

arrematados;  

CLÁUSULA SEXTA - DOS PROCEDIMENTOS PARA O LEILÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE VENDA  

6.1. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não sendo de 

responsabilidade do LEILOEIRO ou do unicípio de São João das Missões-MG, quaisquer consertos, 

reparos, desmonte ou mesmo providencias com a retirada ou transporte do material arrematado.  

6.2. Os bens serão vendidos somente à vista nas condições fixadas no regulamento do leilão, devendo 

ser observadas as condições para garantia e pagamento previstas no edital. 
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 6.3. Em todos os eventos, o Contratado/Leiloeiro deverá dispensar igual tratamento a todos os bens 

disponibilizados para venda, tanto na divulgação (propaganda), como, principalmente, na tarefa de 

identificar possíveis interessados, independente do valor e da liquidez dos mesmos.  

6.4. Havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste edital e no contrato de 

prestação de serviços, o Contratante registrará em relatório as irregularidades porventura encontradas, 

encaminhando cópia ao Contratado/Leiloeiro para imediata correção das falhas detectadas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades previstas neste edital e no próprio contrato.  

6.5. Para realização dos leilões deverão ser observadas as condições e exigências previstas na 

legislação aplicável e na minuta do contrato de prestação de serviços, especialmente as obrigações do 

Leiloeiro.  

6.6. A critério do Contratante, as avaliações dos bens móveis realizadas pelo Leiloeiro deverão ser 

revistas a qualquer tempo.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS  

7.1. Às PROPONENTES é assegurado o direito de petição, nos termos do art. 109 da Lei nº.8.666/93 e 

suas alterações, objetivando a defesa de seus interesses na Licitação, em requerimento formulado no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos termos da Lei;  

7.2. Interposto o Recurso serão comunicado aos demais candidatos que poderão impugná-lo no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis;  

7.3. O Recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento do Recurso.  
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CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO  

8.1. O Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos, 

até o limite de 60 (sessenta) meses a critério das partes e mediante termo aditivo, observado o art. 57, II, 

da Lei nº 8.666/1993. 8.1.1.  

8.1.1. O prazo de vigência do Contrato iniciará no ato de sua publicação e vigorará até a efetiva 

prestação de contas referentes do leilão.  

8.1.2. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos 

(art.70 da Lei8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o serviço prestado, subsistirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança deste último.  

CLÁUSULA NONA - DO GESTOR DO CONTRATO  

9.2. O gestor do contrato será indicado pela Secretaria de Transporte, devendo ser designado por meio 

de Portaria a ser expedida pela Prefeitura Municipal de São João das Missões.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES  

10.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, garantida a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, sendo-lhe franqueado vista 

ao processo.  

10.2. Por infração a normas legais e de credenciamento, obedecido ao artigo 109 da Lei nº 8.666/93, e 

demais normas aplicáveis, será cancelado o credenciamento nos seguintes casos:  

10.2.1. Recusa injustificada em assinar o contrato para realização do leilão;  

10.2.2. Rescisão contratual a que tenha dado causa;  
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10.2.3. Omissão de informações, ou a prestação de informações inverídicas;  

10.2.4. Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  

10.2.5. Demais hipóteses de impedimento previstas no Edital e seus anexos, neste contrato, no Decreto 

nº 21.981/32, e na legislação que disciplina a matéria.  

10.3. A recusa do Leiloeiro Oficial credenciado em assinar o contrato, ou retirar o instrumento, dentro do 

prazo estabelecido neste Edital, bem como o atraso e/ou sua inexecução total ou parcial, caracterizarão 

o descumprimento da obrigação assumida, passível da aplicação das seguintes sanções:  

10.3.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito;  

10.3.2. Multa, moratória ou indenizatória, nos seguintes percentuais:  

10.3.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, sobre o valor total da 

avaliação dos bens a serem leiloados;  

10.3.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor dos bens avaliados pelo Município de São João das 

Missões-MG, destinados a leilão, no caso de: a) Recusa injustificada em executar o objeto;  

b) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;  

c) Desatender às determinações da fiscalização;  

10.4. 20% (dez por cento) sobre o valor dos bens avaliados pela Comissão de Leilão e destinados a 

leilão, no caso de:  

a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30(trinta) dias na execução dos serviços contratados; 



 

Prefeitura Municipal de São João das 
Missões – MG 

 
CNPJ: 01.612.486/0001-81 

 

 

 

Pç. Vicente Paula, 300 – Centro - CEP: 39.475-000 

Fone/Fax: (38) 3613.8109 – 3613.8146 

e-mail: Prefeitura@saojoaodasmissoes.mg.gov.br 
 

 b) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-

fé venha causar dano ao Município de São João das Missões-MG ou a terceiros, independente da 

obrigação do contratado em reparar os danos causados;  

c) Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços contratados no prazo fixado;  

d) Executar os serviços em desacordo com as normas previstas no edital e seus anexos;  

e) Descumprir cláusulas contratuais, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras 

sanções; 10.4.1.1 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vinte por 

cento) do valor dos bens avaliados pela Comissão de Leilão e destinados a leilão.  

10.4.1.2 Caso o Leiloeiro Oficial contratado não tenha nenhum valor a receber, ser-lhe-á concedido o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua notificação, para efetuar o pagamento da multa. Após 

esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente 

para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda, a Administração proceder à cobrança 

judicial da multa. 10.4.1.3 As multas previstas neste subitem não eximem o Leiloeiro Oficial credenciado 

e contratado da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 

Administração. 10.5.1. Suspensão temporária do direito de licitar com Município de São João das 

Missões-MG.  

10.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.  

10.5.3. Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a contratada ao pagamento de indenização à 

contratante por perdas e danos.  
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10.6. As sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato.  

10.7. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito.  

10.7.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 

revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 

acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes.  

10.8. A advertência e a multa serão aplicadas pela Autoridade Superior deste Município de São João das 

Missões-MG, mediante proposta do responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do 

Contrato.  

10.9. A imposição das sanções de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade são de 

competência da Secretária de Administração e Finanças, facultada a ampla defesa no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista.  

10.10. Se o Leiloeiro Oficial contratado inadimplir nas obrigações assumidas, no todo ou em parte, a 

Administração comunicará à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, para as medidas de sua 

competência, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital, no contrato, e das demais 

cominações legais.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1. A assinatura do contratado implica em plena aceitação dos termos e condições deste Edital e seus 

anexos, bem como das normas administrativas vigentes.  
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11.2. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.  

11.3. É vedado ao Contratado subcontratar total ou parcialmente o objeto deste processo.  

11.4. É vedado ao Contratado subcontratar total ou parcialmente o objeto deste processo.  

11.5. O Município de São João das Missões-MG reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 

presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo as licitantes o 

direito de indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da citada lei.  

11.6. É competente o Foro da comarca de Manga-MG para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 

licitação.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  

12.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como nos casos citados no 

artigo 78 da mesma lei, garantida a prévia defesa sempre mediante notificação por escrito.  

12.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

12.3. determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias;  

12.4. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE;  

12.5. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
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12.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

12.7. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que a 

CONTRATADA se conduzir dolosamente.  

12.8. A rescisão também se submeterá ao regime previsto no artigo 79, seus incisos e parágrafos, da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

13.1. O presente Contrato fundamenta-se:  

13.1.1. Na Constituição Federal de 1988; Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações; pela Lei nº 

8.934/94; pelos Decretos Federais nº 21.981/32 e 1.800/96; pela Instrução Normativa nº 17 de 

05/12/2013, expedida pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, observadas as 

alterações posteriores; 13.1.2. Nos preceitos de direito público;  

13.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 13.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:  

13.2.1. Do Edital de credenciamento de Leiloeiro Oficial do nº 04/2022;  

13.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO  

14.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Município de São João das 

Missões-MG, que é condição indispensável para sua eficácia, consoante dispõe o artigo 61, parágrafo 

único da Lei nº 8.666/93.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1 As partes elegem o foro da Comarca de Manga/MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

execução do presente Contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 

São João das Missões (MG), ........ de ......................  de 2022 

 

 

_________________________                                  _____________________________ 

Jair Cavalcante Barbosa                                                              Nome 

Prefeito Municipal                                                                         Empresa 

 

 

Testemunhas: 1........................................................... 2..................................................... 


